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A C Ó R D Ã O

REEXAME  NECESSÁRIO  e  APELAÇÃO  CÍVEL nº  0001756-
64.2013.815.0141
RELATOR      :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE :Município de Brejo dos Santos
ADVOGADO  :Evaldo Solano de Andrade Filho (OAB/PB 4350-A)
APELADO  :Josilene Guedes de Oliveira
ADVOGADO  :Bartolomeu Ferreira da Silva (OAB/PB 14412)
REMETENTE  :Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Catolé
do Rocha

ADMINISTRATIVO –  Reexame
necessário  e  apelação  cível  –  Ação  de
cobrança  –  Procedência  da  pretensão
deduzida  na  inicial  -  Servidora  pública
municipal – Adicional por tempo de serviço
–  Implantação  e  pagamento  retroativo  –
Impossibilidade  -  Servidora  admitida  sem
prévia  aprovação  em  concurso  público  –
Contratação a título precário - Verba devida
apenas aos servidores que ocupam cargos
efetivos  -  Reforma  da  sentença  –
Provimento. 

 Consoante  a  legislação  municipal,  o
adicional por tempo de serviço é devido aos
servidores  públicos  efetivos  da  Edilidade,
ou  seja,  àqueles  que  ingressaram  no
serviço público mediante prévia submissão
à concurso público.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,
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A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  dar
provimento ao reexame necessário e à apelação cível, nos termos do voto do
relator e da súmula do julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de reexame necessário e apelação
cível  interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE  BREJO  DOS  SANTOS,  objetivando
reformar  a  sentença  prolatada  pelo  MM.  Juiz  de  Direito  da  1ª  Vara  da
Comarca de Catolé do Rocha que, nos autos da ação de cobrança, sob o nº
0001456-64.2013.815.0141, movida por  JOSILENE GUEDES DE OLIVEIRA
VIEIRA, julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, para condenar  a
aludida municipalidade a implantar no contracheque da autora adicional por
tempo de serviço, bem como a pagar os valores retroativos respectivos. 

Nas  suas  razões  (fls.  69/72),  o  apelante
pugna pelo provimento do seu apelo, sob a alegação de que a autora não
juntou  aos  autos  procedimento  administrativo  exigível  para  pagamento  do
quinquênio. 

Contrarrazões às fls. fl. 77/82. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao  argumento  de  que  se  afigura  desnecessária  a  sua  intervenção  (fls.
109/111).

É o relatório.

V O T O

Satisfeitos  os  pressupostos  de
admissibilidade recursal, passa-se a apreciação conjunta da apelação cível e
do reexame necessário.

A  magistrada  de  base  condenou  o  ora
apelante ao pagamento de adicional por tempo de serviço, sob o fundamento
de  que  referida  verba  encontra-se  disciplinada  pelo  art.  83  da  Lei
Complementar n. 001/2009.

Por  essa  razão,  urge  trazer  à  lume  o
arcabouço legislativo regente da espécie para,  depois,  aferir  se, de fato,  a
autora faz jus à percepção da referida verba. 
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A pretensão da autora ampara-se no art. 83
da LC n. 001/2009, “in verbis”:

“Art.  83.  Os  servidores,  ocupantes  de  cargo  de
provimento  efetivo ou  em  comissão,  perceberão
adicionais de 5% sobre os vencimentos, ao completarem
os  primeiros  cinco  anos  de  efetivo  serviço  público,
acrescentando-se  mais  5% e  cada  vez  que  a  estes  se
somarem outros  cinco  anos  de  serviço,  limitando-se  a
25%,  contados  na  forma  estabelecida  nos  parágrafos
deste artigo. 
Parágrafo  único.  Computa-se,  para  tanto,  o  tempo  de
serviço  realizado  em  outra  instituição,  pública  ou
privada,  requerida  através  de  procedimento
administrativo.(grifei) 

Dá  análise  dos  preceitos  legais  citados,
verifica-se, claramente, que apenas possuem direito ao adicional por tempo
de serviço os servidores públicos efetivos do Município de Brejo dos Santos,
ou  seja,  aqueles  que  ingressaram  no  serviço  público  mediante  prévia
submissão a concurso público, categoria que não engloba a apelante.

Nem  mesmo  aqueles  servidores  que,
quando da promulgação da Constituição Federal, contavam com cinco anos
ininterruptos de serviço prestado, e que, por isso, adquiriram uma estabilidade
excepcional, instituída pela Carta Magna de 1988, segundo as disposições do
ADCT, em seu art. 191, possuem direito a perceber a verba em discussão. 

É  que  a  estabilidade  excepcional  é
inconfundível com a efetividade (estabilidade ordinária), reservada ao servidor
investido em cargo público efetivo, para o qual foi  nomeado em virtude de
imprescindível aprovação em concurso público.  

O  Supremo  Tribunal  Federal  ratifica  a
disposição constitucional que instituiu uma hipótese especial de estabilização
funcional no serviço público. Eis alguns precedentes:

“A exigência de concurso público para a investidura em
cargo  garante  o  respeito  a  vários  princípios
constitucionais de direito administrativo, entre eles, o da
impessoalidade e o da isonomia. O constituinte, todavia,
inseriu no art. 19 do ADCT norma transitória criando
uma  estabilidade  excepcional  para  servidores  não
concursados da União, dos Estados, do Distrito Federal

1 “Art.  19 -  Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e  dos Municípios, da
administração  direta,  autárquica  e  das  fundações  públicas,  em  exercício  na  data  da  promulgação  da
Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma regulada no
Art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço público.” (grifei)
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e  dos  Municípios que,  quando  da  promulgação  da
Carta Federal, contassem com, no mínimo, cinco anos
ininterruptos de serviço público. A jurisprudência desta
Corte  tem  considerado  inconstitucionais  normas
estaduais que ampliam a exceção à regra da exigência
de  concurso  para  o  ingresso  no  serviço  público  já
estabelecida no ADCT Federal.  Precedentes:  ADI 498,
Rel. Min. Carlos  Velloso (DJ de 9-8-1996) e  ADI 208,
Rel.  Min.  Moreira  Alves  (DJ de  19-12-2002),  entre
outros.  No mesmo sentido:  ADI 88,  Rel.  Min.  Moreira
Alves, julgamento em 11-5-00,  DJ de 8-9-00;  ADI 289,
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 9-2-07, DJ
de  16-3-07;  ADI  125,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,
julgamento em 9-2-07, DJ de 27-4-07.” 2 (grifei)
Em consonância:
“Constitucional.  Estabilidade  excepcional:  art.  19  do
ADCT-CF/88.  Requisitos.  Inobservância.  O preceito do
art.  19  do  ADCT-CF/88  deferiu  a  estabilidade  aos
servidores que não foram admitidos no serviço público
na  forma  do  art.  37,  II  da  Carta  Federal,  mas  a
estabilidade somente se  adquire  se  observado o lapso
temporal de 5 (cinco) anos continuados de prestação de
serviço público.” 3 (grifei)

A jurisprudência  do  Tribunal  Excelso,  há
tempos,  faz  a  distinção entre  efetividade e estabilidade,  esclarecendo que
“preenchidas  as  condições  insertas  no  preceito  transitório,  o  servidor  é
estável, mas não é efetivo, e possui somente o direito de permanência no
serviço público no cargo em que fora admitido, todavia sem incorporação na
carreira,  não tendo  direito  a  progressão  funcional  nela,  ou  a  desfrutar  de
benefícios que sejam privativos de seus integrantes4”. 

No caso em comento, observa-se que nem
mesmo  possui  a  demandante  estabilidade  excepcional,  posto  que  as
anotações  indicadas  à  fl.  21  dos  autos  indicam que fora  ela  admitida,  no
quadro funcional da edilidade, em 02 de janeiro de 1988, ou seja, na data da
promulgação da Constituição de 1988 não figurava há pelo menos cinco anos
continuados como servidora do município apelado. 

Em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  este
Egrégia Tribunal já decidiu:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA  SUBLEVAÇÃO  DA
EDILIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA  POR
FUNDAMENTOS  DIVERSOS.  SERVIDOR  PÚBLICO

2 STF. ADI 100. Relatora Ministra Ellen Gracie. DJ 01.10.04.  
3 STF. AI 465.746-AgR. Relator Ministro Eros Grau. DJ 26.11.04.  
4STF - RE 167635
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http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=266386&PROCESSO=498&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=1836
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http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=266188&PROCESSO=88&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2003
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=266250&PROCESSO=208&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2096
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MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
DESCABIMENTO.  MATÉRIA  REGULADA  POR  LEI
MUNICIPAL.  PREVISÃO  APENAS  PARA CARGO DE
PROVIMENTO  EFETIVO  E  COMISSÃO.  AUSÊNCIA
DE REQUISITO INDISPENSÁVEL PARA CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO. PROVIMENTO DA REMESSA E DO
APELO. - Há de se diferenciar a estabilidade adquirida
em conformidade com o art. 41, da Constituição Federal,
para aquela concedida pelo art. 19, do respectivo ADCT,
a qual é tida como um favor constitucional conferido ao
servidor admitido sem concurso público há, pelo menos,
cinco  anos  antes  da  promulgação  da  Constituição
Federal. - Preenchidas as condições insertas no preceito
transitório,  o  servidor  é  estável,  mas  não  é  efetivo,  e
possui  somente  o  direito  de  permanência  no  serviço
público no cargo em que fora admitido, não tendo direito
a desfrutar  de benefícios  que sejam privativos  de seus
integrantes.  -  Nos  ditames  do  art.  83,  da  Lei  nº
001/2009, para fazer jus à percepção do adicional por
tempo de serviço,  o servidor público do Município de
Brejo  dos  Santos  deve  exercer  cargo  de  provimento
efetivo ou de comissão, não se configurando, portanto,
a hipótese dos autos. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00012854820138150141,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 10-05-2016)” (grifei)

E:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PRELIMINAR  DE
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.
PLEITO  DE  RECEBIMENTO  DE  VERBA
TRABALHISTA. PERÍODO ANTERIOR À LEI LOCAL.
REGÊNCIA  PELAS  NORMAS  DA  CONSOLIDAÇÃO
DAS  LEIS  DO  TRABALHO.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  LABORAL.  ENTENDIMENTO  SUMULADO
NO  ÂMBITO  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO
TRABALHO  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. REJEIÇÃO. - O pedido de verba trabalhista
pertinente  ao  período  no  qual  o  servidor  público  foi
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
conforme  entendimento  consolidado  no  âmbito  do
Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do
Trabalho – por meio, respectivamente, da Súmula nº 97 e
das Orientações Jurisprudenciais da SDI-1 nº 138 e 205,
item I,  há de ser apreciado pela Justiça Especializada
Trabalhista. - MÉRITO. IMPLANTAÇÃO E COBRANÇA
DE QUINQUÊNIOS. LEI LOCAL QUE RESTRINGE O
DIREITO  A  SERVIDORES  DO  QUADRO
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PERMANENTE  TITULARES  DE  CARGO  EFETIVO.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  Não  possuindo  a
parte autora estabilidade no cargo que ocupa, bem como
em  não  havendo  comprovação  de  que  ingressou  no
serviço público mediante a aprovação em concurso, não
há  como  lhe  estender  um benefício  legal  estabelecido
exclusivamente aos integrantes do quadro permanente da
edilidade  demandada,  ocupantes  de  cargos  efetivos.
(TJPB;  Rec.  0001196-42.2011.815.0061;  Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 11/04/2014)” (grifei)

Igualmente:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PRELIMINAR  DE
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM  ESTADUAL.
PLEITO  DE  RECEBIMENTO  DE  VERBA
TRABALHISTA. PERÍODO ANTERIOR À LEI LOCAL.
REGÊNCIA  PELAS  NORMAS  DA  CONSOLIDAÇÃO
DAS  LEIS  DO  TRABALHO.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  LABORAL.  ENTENDIMENTO  SUMULADO
NO  ÂMBITO  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO
TRABALHO  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. REJEIÇÃO. - O pedido de verba trabalhista
pertinente  ao  período  no  qual  o  servidor  público  foi
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
conforme  entendimento  consolidado  no  âmbito  do
Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do
Trabalho – por meio, respectivamente, da Súmula nº 97 e
das Orientações Jurisprudenciais da SDI-1 nº 138 e 205,
item I,  há de ser apreciado pela Justiça Especializada
Trabalhista. - MÉRITO. IMPLANTAÇÃO E COBRANÇA
DE QUINQUÊNIOS. LEI LOCAL QUE RESTRINGE O
DIREITO  A  SERVIDORES  DO  QUADRO
PERMANENTE  TITULARES  DE  CARGO  EFETIVO.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  Não  possuindo  a
parte autora estabilidade no cargo que ocupa, bem como
em  não  havendo  comprovação  de  que  ingressou  no
serviço público mediante a aprovação em concurso, não
há  como  lhe  estender  um benefício  legal  estabelecido
exclusivamente aos integrantes do quadro permanente da
edilidade demandada, ocupantes de cargos efetivos.
(TJPB;  Rec.  0001200-79.2011.815.0061;  Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 22/05/2014)” (grifei) 

Analisadas  tais  premissas,  conclui-se  que
não há como albergar a pretensão manejada, haja vista que a autora não se
trata de servidora efetiva, devendo, assim, ser reformada a decisão recorrida
neste ponto. 
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D I S P O S I T I V O 

Por  essas  razões,  dá-se  provimento  ao
reexame necessário e à apelação cível para julgar improcedente a pretensão
deduzida na exordial. 

Na  hipótese,  face  a  inversão  da
sucumbência, condeno o autor a pagar as custas processuais e os
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre
o valor atualizado da causa, nos termos dos §§ 2º e 6º do art. 85 do
NCPC, ressalvando-se, entretanto, o disposto no art. 98, § 3º. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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